
nos termos previstos no edital;
II – Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (Cidasc):

a. elaborar, em conjunto com a SAR, os editais de credencia-
mento definindo as atividades, os requisitos e as funções a serem
praticadas pelas entidades credenciadas;
b. cumprir a rotina estabelecida pela SAR de auditoria sobre a
credenciada, apresentando os relatórios dessa atividade para a
credenciadora;
c. disponibilizar à credenciada o acesso ao Sistema de Gestão
da Defesa Agropecuária Catarinense (Sigen+), que é o sistema
informatizado oficial da delegada da SAR para a execução das
atividades integrais de sanidade animal, permitindo que todas as
ações pelo Sigen+ estejam ao alcance da credenciada de forma
contínua e oportuna;
III – instituições credenciadas pela SAR:
a. requerer, a tempo e modo, o seu credenciamento;
b. cumprir integralmente o edital;
c. prestar as informações que lhes forem solicitadas.
Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado.
MOACIR SOPELSA
SECRETÁRIO DE ESTADO

ANEXO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 01/2016 

A Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca (SAR) torna 
público que receberá propostas, nos termos da Portaria SAR nº 
56/2016, para o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PARA 
A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO 
SERVIÇO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL NO ÂMBITO DO 
SISTEMA DE ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA SANTA 
CATARINA.
As propostas e a documentação exigida deverão ser entregues 
na Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca (SAR), situa-
da na Rodovia Admar Gonzaga, nº 1.486, bairro Itacorubi – CEP 
88.034-001 – Florianópolis, SC.

Florianópolis, ____/____/_______

PROTOCOLO  DE   ENTREGA Nº
Razão Social

CNPJ CPF

Endereço Nº

Bairro Cidade      UF

CEP Fone Fax

Nome Ass.: Data

Nome Representante

Endereço

Ass.: Fone Fax

EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 01/2016

A Secretaria de Estado da Agricultura e da Pesca (SAR) torna 
público que receberá propostas, nos termos da Portaria 56/2016, 
para o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES PARA A REA-
LIZAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES AO SERVIÇO 
DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL NO ÂMBITO DO SISTEMA DE 
ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA DE SANTA CATARI-
NA.

1 REGRAS GERAIS
1.1 O presente processo de credenciamento é referente à Porta-
ria 56/2016, de 19/09/2016.
1.2 A DOCUMENTAÇÃO e a PROPOSTA para o credenciamento 
deverão ser entregues em envelope fechado na Secretaria de Es-
tado da Agricultura e da Pesca (SAR), situada na Rodovia Admar 
Gonzaga, nº 1.486, bairro Itacorubi – CEP 88.034-001 – Florianó-
polis, SC, contendo as seguintes inscrições:
a. nome completo do proponente
b. CNPJ
c. IE
d. endereço completo (rua/CEP/bairro/cidade/UF)
e. telefone/fax
f. e-mail
g. identificação – Edital de Credenciamento nº _____/_______.
1.3  Fica expressamente claro ao proponente que a simples apre-
sentação da documentação e proposta de trabalho é a sua ine-
quívoca demonstração de inteiro acatamento a todas as regras e
condições estabelecidas neste Edital de Credenciamento, de tal

modo que automaticamente assume o inarredável compromisso 
de exercer suas atividades em total observância às normas ati-
nentes à defesa sanitária animal.
1.4 O presente edital terá validade por prazo indeterminado, até 
que seja alterado ou revogado.
2  OBJETO
O objeto do presente Edital é o credenciamento de instituições 
para a realização de atividades complementares ao serviço de 
defesa sanitária animal no âmbito do Sistema de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária de Santa Catarina, nos termos da Portaria 
SAR 56/2016, conforme itens especificados a seguir:
Item 1 - Serviços de apoio administrativo ao produtor
Item 2 - Serviços de apoio veterinário ao produtor.
3  PARTICIPAÇÃO 
3.1  Podem participar do credenciamento para a realização de 
atividades complementares ao serviço de defesa sanitária ani-
mal, no âmbito do Sistema de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria de Santa Catarina, pessoas jurídicas legalmente constituídas 
que exerçam atividades relacionadas à sanidade animal,  assim 
como as entidades da sociedade civil que tenham algum tipo de 
vinculação estatutária com as atividades de sanidade animal, me-
dicina veterinária, representação de profissionais ligados às ativi-
dades inerentes à produção rural e sanidade agropecuária entre 
as quais as organizações da sociedade civil de interesse público 
(OSCIP), instituições de ensino públicas e privadas, Prefeituras, 
federações e sindicatos a elas vinculados.
3.2  É vedada a participação no credenciamento dos interessa-
dos que estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liqui-
dações.
4  REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO
4.1 Documentação para habilitação jurídicaA documentação 
relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:
1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-
damente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores;
2. lei ou outro ato de criação de entidades de direito público;
3. comprovante de credenciamento como Organização da So-
ciedade Civil (OSCIP);
4. declaração de que o proponente cumprirá integralmente a
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e social relacionada
à execução dos serviços credenciados, obrigando-se a efetuar
todos os recolhimentos legalmente exigidos, a suportar os pre-
juízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem
como a comprovar, a qualquer tempo e quando solicitado pela
SAR, inclusive como condição para a manutenção do credencia-
mento, a quitação de todos os tributos gerados pela prestação
dos serviços;
5. declaração de que o proponente compromete-se a operar
como uma organização completa, independente e sem vínculo 
trabalhista com a credenciadora, fornecendo profissionais espe-
cializados à execução dos serviços, sendo que todas as pessoas 
físicas envolvidas com as obrigações assumidas pela proponente 
não serão consideradas como representantes, empregados ou 
contratados da credenciadora.
6. Comprovação de regularidade fiscal
A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso,
consistirá em:
4.2.1 prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca – CNPJ/MF;
4.2.2 prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual
ou  Municipal,  se  houver,  relativo  ao domicílio ou sede do pro-
ponente, pertinente ao  seu ramo de atividade  e compatível  com
o objeto do credenciamento;
4.2.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos Federais e Dívida 
Ativa da União;
4.2.4 Certidão Negativa de Débito Estadual;
4.2.5 Certidão Negativa de Débito Municipal – Imobiliária;
4.2.6 Certidão Negativa de Débito Municipal – Mobiliária;
4.2.7 Certidão Negativa de Débito da Previdência Social;
4.2.8 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
4.2.9 Certidão Negativa de Falência e Concordata;
4.2.10 cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, através da seguinte declaração: Não empregamos me-
nores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-
bre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
4.3  Infraestrutura e documentação de qualificação técnica
4.3.1 Para o Item 1 – Serviços de apoio administrativo ao pro-
dutor
4.3.1.1 Relação quantitativa de profissionais por município de lo-
tação que comporão o quadro da instituição a ser credenciada 
para atuar na área de apoio administrativo ao produtor, que exer-
cerão as atividades complementares de defesa agropecuária.
4.3.1.2  Infraestrutura adequada para atendimento ao público, em 
jornada compatível com a demanda das atividades, devendo a 
credenciada viabilizar a estrutura física adequada ao bom desem-
penho das atividades, inclusive no tocante a imóvel, mobiliário, 
telecomunicação, internet e materiais de expediente.
Excepcionalmente, a SAR poderá credenciar instituições para 
atendimento ao público em horários diferentes do proposto, des-
de que a demanda seja justificada. 
4.3.2 Para o Item 2 – Serviços de apoio veterinário ao pro-

dutor
4.3.2.1 Relação quantitativa de médicos veterinários, legalmente 
habilitados e registrados no Conselho da classe, por município 
onde estarão sediados, que comporão o quadro da instituição a 
ser credenciada e exercerão as atividades complementares de 
defesa sanitária animal.
4.3.2.2 Plano de trabalho que contemple o cumprimento das ati-
vidades descritas neste Edital, podendo abranger, se necessário, 
unidades geográficas, devendo o plano ser apresentado à cre-
denciadora na proposta inicial e emendado/renovado sempre que 
a credenciadora julgar de interesse técnico, inclusive antes do 
deferimento do credenciamento.
4.4  Disposições gerais sobre a documentação 
4.4.1 Serão aceitos documentos originais ou em fotocópias, des-
de que essas estejam autenticadas por Cartório competente ou 
por agente público, mediante apresentação da via original, estan-
do dispensados da autenticação os documentos cuja autenticida-
de pode ser verificada através de endereço na internet. 
4.4.2 A credenciadora reserva-se o direito de solicitar dos pro-
ponentes, em qualquer tempo, no curso do processo de cre-
denciamento, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já 
entregues, fixando-lhes prazo para prestar os esclarecimentos, 
bem como solicitar a apresentação de novos documentos para 
inclusão no processo.
5  DO CREDENCIAMENTO
5.1 Após o recebimento do envelope com a documentação exigi-
da, a credenciadora realizará a avaliação técnica do proponente, 
emitindo parecer técnico, concluindo:
5.1.1 pelo credenciamento do proponente, hipótese em que expe-
dirá o competente certificado;
5.1.2 pela necessidade de adequação do proponente, hipótese 
em que, ouvido previamente o proponente, concederá prazo ra-
zoável para a adoção das providências que entender necessá-
rias, findo o qual realizará nova avaliação técnica; 
5.1.3 pelo não credenciamento do proponente, hipótese em que 
justificará o indeferimento da habilitação.
5.2 O credenciamento terá prazo indeterminado, devendo a cada 
ano ser renovado pela Secretaria de Estado da Agricultura e da 
Pesca por solicitação da credenciada.
6  DO DESCREDENCIAMENTO
6.1 A credenciada pode solicitar, a qualquer tempo, o seu descre-
denciamento, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias.
6.2 O descredenciamento também poderá ocorrer por ato da 
SAR, nas hipóteses de descumprimento dos termos estipulados 
neste edital e de conflitos de interesses com outras atividades 
desenvolvidas pelo proponente.
7  DOS RECURSOS
7.1 Da decisão que não aceitar o credenciamento ou determinar 
o descredenciamento caberá recurso administrativo, no prazo de
10 (dez) dias a contar da data da ciência do ato de impugnação.
7.2 O recurso administrativo interposto pela parte legitimamente
interessada dentro do prazo previsto no item 7.1 será dirigido à
credenciadora, que poderá reformar a decisão recorrida, ou julgar
por sua manutenção.
8  ATRIBUIÇÕES DA CREDENCIADA
8.1 Das informações
8.1.1 A credenciada prestará à SAR as seguintes informações
pertinentes aos seus trabalhos no âmbito do Sistema de Atenção
à Defesa Agropecuária de Santa Catarina, conforme método e
prazo estabelecido pela SAR em consonância com a legislação
vigente:
a. toda e qualquer informação prevista em legislação e demais
atos técnicos administrativos normativos ou aquelas solicitadas
pela SAR;
b) relatórios de atividades desenvolvidas.
8.2  Das obrigações da credenciada
8.2.1 Das atividades de apoio administrativo ao produtor
a) preservar sigilo de todo e qualquer dado ou informação oficial
a que tiver acesso;
b) ter ciência de que o acesso ao Sistema de Gestão da Defesa
Agropecuária Catarinense (Sigen+), que é o sistema informatiza-
do oficial da delegada da SAR para a execução das atividades
integrais de sanidade animal, implica responsabilidade legal pe-
los atos praticados e na presunção de capacidade técnica para
realização das operações do sistema;
c) comprometer-se a utilizar o Sigen+ dentro dos ditames legais,
responsabilizando-se por sua operacionalização de modo fidedig-
no às informações prestadas e solicitadas pelo produtor;
d) comunicar à Cidasc, imediatamente, toda e qualquer operação
suspeita no Sigen+ de que tomar conhecimento;
e) ter ciência de que os atos que importem fraude ao sistema
implicarão responsabilidade civil e criminal de seu infrator;
f) submeter seus funcionários e profissionais indicados para
acesso ao Sigen+ aos termos de responsabilidade e de sigilo in-
dicados pela  Cidasc, corresponsabilizando-se pelos seus atos;
g) prestar apoio aos produtores na utilização das ferramentas do
Sigen+, inclusive quando da solicitação de Guia de Trânsito Ani-
mal eletrônica (e-GTA);
h) receber, armazenar de forma segura e distribuir brincos de
identificação individual de bovinos e bubalinos aos produtores,
mediante a emissão dos documentos e formulários indicados,
com o devido registro no Sigen+;
i) corrigir, no Sigen+, as irregularidades relativas ao Sistema de
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